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Ementa do Proiúo: Dispõe sobre ds dtribuiÇões do exercício de encargos especidis,

dentre outras providências.

Âutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriâé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VU, U, e

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifeslam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de proieto de sua iniciativâ.

§ 10 - Se a Cámara não s€ manifestar em até 45 dias sobre o projêto, será ele ÍncluÍdo na

Ordem do Dia, 5obrestando-se a deliberaÉo quanto âos demais assuntos, para eue sê utilize a

votação,

§ 20 - O pÍazo do pôrágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica

a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou

equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Coníatuição, Legislação e Justjça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua naturezâ, o projeto exigir parecer de oubas Comissões, estas se rêunirão

conjúntamente, dentro do pra2o de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, paÊ opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que §e refere este aÍtigo, e emitjdos os paÍeceres, incluir-se.á o

projeto na ordem do dia dâ reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e e€otado o prazo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguintê;

§ 40 - Os projetos a que sê refere este aftigo terão prefêrência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiútese do poeto de Lei Orçàmentárja;

§ 50 - Os projetos da hi e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, voltarâo às Comissõ€s respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - O(/OÂU" EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara tyunicipat

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 369 de 1511012025 que Disúe sobre as dtribuições do

exercício de encdrgos especiais, dentre outrds providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto ver:E sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Bãrroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que â câpâcidêde de auto-organizaÉo é, do ponto de vista formal, a

màis relevante manifestação da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estâdo, gozando de titularidade de fundes da mesma natureza daquelas que

compôem o Estôdo federal. (Bârroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da Federa€o, Rio de lâneiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa dã lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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Dessa maneira, compete ao l4unicípio dispor acerca da estruturação e criação

de cargos na Administração Direta e Indireta Municipal.

No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a êlaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal de 1998.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 76 - A iniciatava da lei complementar e ordinárja cabê a qualquer membro ou comissão dô
Câmara, ao Prefeito e nos casos definido6 nesta Lei Orgânicã.
§ 10 - Â Lei Compiementar é aorovada oor maioria dos membros da Câmara obse ados os
demais termos de votacão das leas ordanárias, (9.n)
§ 20 - Considera-se lei complementar êntre outras matérias, previstas nesta Lei Orgânica:
I-oPlanoDiretor;
lI - o CódigoTributário;
UI - o Gídigo de Obras;
IV - o C(íigo de Postura;
V - o Estatuto dos SeNidores Públicos e do Magistério Municipãl;
VI - a lei de parcelamento, ocupaÉo e úso do solo;
VII - a lêi insütuidorâ do r€oimê lurídico único dos sêrvidores: Ío.nl
Vlll - ã lêi dê criacáo dê caroos. funcõês ou emorerdos oúblico6, ío.n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

l"lunicípio, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Ârt. 72 - Cabe à Cámara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado rp aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Municipio,
esPeciÍi@mente I

X - política do servidor público da adminiíração direta autárquicn e fundacaonal, seu regrme

iuridico único, provimento de cargos, estabiladade e aposentadoria;

Da o ro oosta a prese n ta da

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.
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Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta altera de forma

substancial e reestrutura o cargo de motorista.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente politico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrâtivd e Íinanceird. Não havendo oue se falar

Art. 77 - São matérias de iniciâtiva pr,vativa, além de outrâs previstas nesta Lei Orgânica

II - do Prefeitol

a) criãção de cargo e fundo pública da administração direta, autárquica e fundacional e a

fixação dê respectiva remuneraÉo, observados os parâmetros da lei de diretrizes

orçamentárias;

b) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da administraÉo direta,

autárquica e fundacional, incluídos o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria;

c) o quadro de empreqo das empresas públicas, sociedades de economia mista e demâis

entidades sob controle direto ou indireto do l4unicípio.

d) a criaÉo, estruturação e extinÉo de Sêcretária Municipal e de entjdade da

administrâção indireta;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender a recomendação do

Ministério Público, conforme constante na justificativa e dos documentos que instruem
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em vício de iniciativa, eis que se trata das hipóteses previstas no art. 77, vejamos:
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a justiflcativa do poeto, devendo inclusive, esta em consonância com os art. 16 e 17

da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Ârt. 15, Serão consideradas não autorizadâs, irregulares e lesivas âo pâtrimônio público a

geração de desp€sas ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17."

Estas Comissõ€s cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade. A fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Municíoio comoetê prcver tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interessÉ e

ao bem-esür de sua população, cabendo-lhe, privativamênte, dentre outras, as seguintes

atribulções:

I - leoiCar sobrê assuntos dê intêrês.re local:

e n

LEI no 4.182, de 28 de dezembro de 2011

EMENTAI DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS, O QUADRO DE PESSOAL E OS

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRÂçÁO DIRETA DO

MUNICÍPIO DE 14URIAÉ (MG) E DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS,

LEI no 4.183, de 28 de dezemb.o de 2011

EMENTAI DISPÔE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS, O QUADRO DE PESSOAL E OS

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO DEMSUR; DEPARÍAI4ENTO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violação a legislaEão constitucional e municipal.

estando o Dresente proieto aoto para aoreciacão. em virtude do princíoio da
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LEI no 4.184, de 28 de dezembro de 2Ol1

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CâRREIRAS, O QUADRO DE PESSOAL E OS

PADRôES DE VENCII4ENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA FUNDARTE - FUNDAÇÃO DE

CULTURA E ARÍES DE MURIAÉ (MC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS.

4 - DA CONCLUSÃO FII{ÂL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça

e Comissão de Admlnistraçâo Pública da Câmara Municipal de Muriaé/I4G, ao

apreciarem o Poeto de Lei de Protocolo no 369 de 151L012025, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,

reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E IEGAI- devendo o mesmo prosoerar em

seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico oDinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

Píaçá Cêr Pâche@ de [,têdêi.6. s/d cêôlÍo - cÀ'u Posr^! 1s2 Têr (32)363s6 30s0 CEP36330.015-Muri&-MG



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão Douco reflete o
oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Mu de Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Muriaé, data da

RÂNGEL T4ARTINO DE IRÁ te

I.IUNIQUE HELENA DA LVES - Relatora

REGINALDO RORIZ mbro

CH US BAHIA - Suplenter

Comissão de Constitu

T4ARIO BI - Presidente

DEVAIL

ANTôNIO AFONSO MAZ (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplente,

Comissão de Admanistração púbtica - Composição art, 83 RI.

A.P

NHA

I
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e Justiça - Composiçâo art. 83 RI.

L Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno
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PROJETO LEI Í{O: 369/2025

Protocolo no: 3968/2025 - Data: tSlLOl2O2S

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta
apresentada: Ementa do prcjeto.. Dispõe sobre as atribuições do exercício de
encdrgos especiais, dentre outrds providêncids.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientaÍ que a ooinião

tca e

nt ãn .lã< a^mic<Ãa S I êôicl,tn,aê ô.nô.irl S

cn

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Coníitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamentê pela Comissão

de Constituição, Legislaçâo e Justiça.

rl
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Como iá destacado no Darecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enquanto o oaÍecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

à) f|h.i^ lôâiclarn,r trôrifi..r r vi.hiliâ .i: a^r^wr.:^ rê.^ai}r .l^-.â hlÉ tã^t^n

as formalidades leqais e regimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município

É o parecer, salvo melhor e soberano juâo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/l"lc, data da votaÇão do parecer das Comissões da Câmara

Municinl de Muriaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693

3 "O parecet enitido @r geurador ou advqado de órgão da administtêçáo públicd não é ato

administratiw. Nada mais é do qte d opinião emitiCê pelo oryrador do direio opinião técnico-iuridica,

que onêntará o administrador nd tonddd da d€isáo, na pática do ato administativo, que se constitui

na execugão ex oficio da tei, Na opot-tuniCêde do julgamento, prquênto envolvido na espécie sinples

pr@er, ou seja. dto opinativo que pdeia sêr, ou não, consideado pelo administÍadoL" (Mandado de

sêgurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. f4àrco Aurélio de lvello - sTF.) Sem grifo no

original
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitos.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão da Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e rêgimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Ârt, 170. Lido êm Plênário, o proieto sêrá dist.ibuído às Comi3lõês p€manentes, quG

cuidarão dG apa€sêntar pôrêcer à lt{esa, sêndo quê, têído assim ocoÍrido, o proiêto jêá
induido na ordêm do diâ pâra discussão € yotaÉo, coííormê sêguc:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução pâssâm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenáno o projeto é submetido à 1ô (primeirâ) discussâo, podendo ser:

a) rEetado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com êmendâs das Comissões;

d) receber emendas, subemefldas ou suhitutivos em Plenário,

l - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara parà arquivamento;

II - Na hipotese de seÍ aprovado sem emendas, será enviâdo à Mesa Diretora para, nas reuntões

subsequentes, i. à 2ô e 3a votades;

Iil - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissâo de Redação para

elaboração de cópiâ da redâção do vencido, ou seja, a nova Íedação do projêto com as emendas

aprovadas no 10 (pímeúo) lurno de votação, pôÍa que este retome ao Plenário;

§ 3Ô - Havendo âpresentaio de emeodas em PlenáÍio, o POeto sairá dâ pauta, sendo remetido, com

às emendas, às Comissôês PeÍmanentes competentes, apos o que, emrtúos os pôreceres. retomaÉ à

Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em PlenáÍio retornârá às comissôes e voltirá à pauta aanda em 1a

(primeira) discussão, podendo ser:
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a) àprovado com emendas, hiútese em que sená enüado à Comissão de Redação pârâ elaborôdo da

redaio do vêílcido;

b) àpÍovôdo, tendo as emendâs re.ieitndas, seguifii pàra a Sêcretâria para ir à 2a discussão e votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão substituti s ou aolutinativas. deve orêvalecer a 1ô

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Ârt. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outrâ, podendo ser:

I - supressiva aquela que implica no cancêlamento de pêrte da proposição;

II - substituüva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma propoBiçâo e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conrunto;

III - aditiva a que acrescentâ algo à proposiçâo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposi€o.

Não ocorreu a apresentação dejllgldêg

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a vIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lde Muriaé/MG, data da votação em plenário.

IÍARIO LU BILA - Presidente

DEVAIL GOI'1ES

ANTONIO AFONSO IYAZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA UZA (CLEISSINHO)' Suplente4

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

i4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elãboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, dlreta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada, Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatilvel com os indrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do q 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da CâmaÍa para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municipio:

Art. 239. A redação final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consbn tes deste Reg imenb.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, Pê@-e

oublicâcão da presente lei.
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IV - PÂRECER FINAL

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

no que tanoe a erros meramente formais em atencão e resDeito a técnica legislativa.
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dand ama a forma adeouâda DATA SUA ICACaO. conforme estabe no
art. 240 do Reoimento Internos. Mufiaé, data dd

WILSON C. DOS REIS SANTOS (

CHRISIIA BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELISIA (CLEISSINHO) - N4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENIC6

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

t Será ddmitida emenda à tdd6o finat, com a frnalidade exclusivd de ordenar a mdterja, corigir a
linguagem, os engdnos, ds contadiúes ou paÉ dctarar o seu texto,

6 ArtÍgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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REIS) - Presidente


